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Prezad@ Estagiári@ do Curso de Medicina 
O presente Manual foi confeccionado na intenção de ser uma referência imediata 

para as situações relativas ao teu Estágio Curricular. Como a experiência tem demonstrado 
(mormente após a edição da Lei dos Estágios), as etapas administrativas provocam certa 
confusão entre os graduandos em Medicina, tanto para a 
negociação das vagas de estágio quanto para o 
preenchimento da documentação necessária à validade do 
mesmo.  

Nesse espírito, a Coordenação do Curso e a 
Secretaria Geral da FAMED elaboram esta primeira edição 
do que se pretende que seja um vade mecum das questões 
relativas ao Estágio Curricular do Curso de Medicina. 
Notavelmente, numa primeira edição são notadas as 
lacunas, as quais solicitamos que sejam noticiadas pelos próprios usuários do Manual.  

Longe de querer esgotar os recursos pertinentes à matéria, o presente Manual 
também faz referência a documentos encontrados online nos sítios eletrônicos da 
Universidade, que podem ser consultados e extraídos para preenchimento (a exemplo dos 
formulários). 

Desejamos-te um ótimo e enriquecedor Estágio Curricular! 

 

 

LINKS E TELEFONES ÚTEIS 

 
Secretaria da Faculdade de Medicina:3233 8892 / 3233 0317 - medicina@furg.br  
Coordenação do Curso de Medicina: 3233 8854  
PROGRAD – Pró-Reitoria de Graduação  3233 6772 – www.prograd.furg.br  
DAE –Convênios – 3293 5094 – prae.convenios@furg.br  
Secretaria dos Conselhos (Legislação da Universidade):  www.conselhos.furg.br  

 

mailto:medicina@furg.br
http://www.prograd.furg.br/
mailto:prae.convenios@furg.br
http://www.conselhos.furg.br/
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LEI DO ESTÁGIO: Recomenda--

se sua leitura (Lei 11.788), bem como 

da Instrução Normativa 01/2009 da 

PROGRAD – FURG, ambas 

disponibilizadas em 

www.prograd.furg.br. Independente 

das instruções recebidas da Instituição 

concedente, nenhum estágio fora dos 

trâmites exigidos pelas normas será 

autorizado pela FURG. 

ESTÁGIO CURRICULAR NÃO 

OBRIGATÓRIO: Também chamado de 

VOLUNTÁRIO, é desenvolvido como 

atividade opcional, acrescida à carga 

horária regular e obrigatória difere de 

atividades de extensão, ensino e pesquisa, 

e das monitorias.  

ESTAGIÁRI@: Discente do Curso de 

Medicina da FURG, do 5º ou 6º Ano do Curso, 

matriculado no Estágio Curricular. A terminação 

@ obedece à eliminação da alternativa de gênero 

mais usual, que é colocar (A) ao fim do termo 

masculino. 

Afinal, O QUE É ESSE ESTÁGIO? 
Pela Lei Federal 11.788 de 2008, conhecida 
como LEI DOS ESTÁGIOS, é ato educativo 
escolar supervisionado, desenvolvido 
no ambiente de trabalho, que visa à 
preparação para o trabalho de 
educandos do educação superior, e faz 
parte do projeto pedagógico do curso.  
Com efeito, o Estágio é um 
COMPONENTE CURRICULAR do Curso 
de Medicina da FURG, atendendo às leis 
em vigor (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação, Diretrizes Curriculares dos Cursos de Medicina – MEC).  

ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO: 
é aquele definido assim pelo Curso, 
cuja carga horária é requisito para 
aprovação e obtenção de diploma. É 
a totalidade do Estágio do 5º e 
6ºAnos do Curso de Medicina da 
FURG. E dentro do universo do 
Estágio Curricular Obrigatório, há 
ainda uma separação:  

ESTÁGIO CURRICULAR NAS ÁREAS OBRIGATÓRIAS que engloba Clínica 
Médica, Cirurgia Geral, Obstetrícia e Ginecologia e Pediatria. Dentro 
deste Estágio, o aluno obrigatoriamente estagia dentro do HU / FURG.  O 
estágio em Saúde da Família, 
também obrigatório, é realizado 
em algumas UBS de Rio Grande. 

ESTÁGIOS OPTATIVOS, em áreas 
ou especialidades de livre 
escolha d@ Estagiári@; pode ser 
cursado em instituições externas. 
Não se adota na FURG, portanto, 
os termos “Eletivo”, “Opcional”, “Livre Escolha”, etc.  

http://www.prograd.furg.br/
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SERVIÇOS: Os Estágios 

Obrigatórios têm funcionamento em 

serviços ofertados pela própria FURG 

através do Hospital Universitário, 

exceto pelo estágio em Saúde da 

Família, realizado nas Unidades Básicas 

de Saúde mantidas pela Prefeitura 

Municipal do Rio Grande.  

ESTÁGIO PSF: Apesar deste 

estágio da 6ª Série ser em área 

obrigatória, é necessário que o aluno 

imprima e preencha o Termo de 

Compromisso de Estágio específico 

com a Prefeitura Municipal, disponível na 

página da PROGRAD. O restante do 

procedimento é igual ao dos Optativos, 

exceto pela remessa à Concedente, feita 

pela FAMED. 

FORMULÁRIOS: todos são 

encontrados: no Serviço de Reprografia 

(Xerox) da Área Acadêmica (pasta da 

FAMED); no site da PROGRAD; ou podem 

ser solicitados pelo e-mail da FAMED. Vê 

os modelos no fim do manual! 

Por Dentro  

ESTÁGIO CURRICULAR  

ÁREAS OBRIGATÓRIAS 
 

O ESTÁGIO CURRICULAR NAS ÁREAS 

OBRIGATÓRIAS, é desenvolvido durante a 

5ª SÉRIE (Clínica Médica I, Cirurgia, 

Obstetrícia e Ginecologia e Pediatria) e a 

6ª SÉRIE (Clínica Médica II e Saúde da 

Família).  
 

1. Para os Estágios nas Áreas 

Obrigatórias, imprime e preenche os  

PLANOS DE ATIVIDADES, que são 

padronizados para cada Área.  

Os Planos deverão ser entregues ao supervisor 
na primeira reunião já assinados pelo aluno. 

2. Ao final de cada Área de Estágio, 

entrega o RELATÓRIO DE 

ATIVIDADES DO ESTÁGIO / FICHA DE AVALIAÇÃO, de modelo padrão 

para cada Área. 

Para os estágios realizados na FURG, @ Estagiári@ entregará seu RELATÓRIO 
preenchido ao Supervisor do Estágio no dia da avaliação final; este preencherá a Ficha de 
Avaliação e a entregará na FAMED.  
Para o Estágio em Saúde da Família, @ Estagiári@ entregará ao Supervisor (Médico da 
UBS) o RELATÓRIO / FICHA DE AVALIAÇÃO, a ser preenchida pelo último. Após, @ 
Estagiári@ deverá entregar estes documentos ao professor orientador da FURG. 

O prazo de entrega do RELATÓRIO e da 
FICHA DE AVALIAÇÃO na FAMED, já 
preenchidos, será de 7 dias após o término do 
estágio. As notas finais serão publicadas 
somente após a entrega de PLANOS E 
RELATÓRIOS/ FICHAS  da Área. 
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CONVÊNIO: A FURG não exige 

Convênio com a instituição concedente 

para os estágios optativos, mas verifique 

se a Concedente desejada exigir 

convênio firmado e se o mesmo existe; 

não havendo o convênio, será necessário 

para isso iniciar um processo entre as 

instituições, solicitado através da 

Coordenação do Curso.  Mesmo 

sem a exigência do Convênio, a 

CONCEDENTE deve obrigatoriamente 

oferecer Residência Médica 

cadastrada na CNRM e atendimento 

SUS.  

 

FORMULÁRIOS: todos são 

encontrados: no Serviço de Reprografia 

(Xerox) da Área Acadêmica (pasta da 

FAMED); no site da PROGRAD; ou podem 

ser solicitados pelo e-mail da FAMED. Vê 

os modelos no fim do manual! 

PRAZOS: Processos como o 

convênio e a análise de TCE externo 

demandam tempo, pois seu trâmite 

depende de vários órgãos (PRAE, 

PROGRAD, Procuradoria Jurídica, etc). É 

prudente pensar nisto e agir com a 

máxima antecedência em relação ao 

período desejado para o estágio.  

Passo-A-Passo 

ESTÁGIO CURRICULAR - OPTATIVOS 
 

1. Na fase de negociação, @ 

Estagiári@ deve solicitar uma CARTA DE 

APRESENTAÇÃO e encaminhá-la para a 

Instituição onde deseja o estágio.  

A Carta de Apresentação pode ser pedida 
em mais de uma via, com datas e áreas 
diferentes; basta que @ Estagiári@ já tenha o 
período para o qual solicitará o estágio. 

2. Acertada a negociação, @ 

Estagiári@ deve imprimir e preencher o 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

(TCE) (em 4 vias).  

O TCE é preferencialmente o da FURG; excepcionalmente o da Concedente, que 
deverá ser analisado pela FURG. 

Os dados D@ ESTAGIÁRI@ e DO ESTÁGIO (data, serviço / área) devem vir 
completamente preenchidos no TCE; os DA CONCEDENTE devem preferencialmente já 

vir completos, devendo haver no mínimo o nome 
completo da  Concedente e seu CNPJ.  Caso 
não haja, no momento do preenchimento do TCE 
a definição de, por ex., CPF e RG do 
Representante da Concedente, estes dados 
podem ser preenchidos durante o estágio. 

Para os Estágios Optativos na FURG, 
existe “Termo de Acordo” da FAMED com o 

Hospital Universitário, dispensando o TCE. Entretanto o Plano de Atividades e o 
Relatório de Atividades devem ser entregues. 

O TCE é assinado obrigatoriamente 
pelo Pró-Reitor de Assuntos Estudantis, por um 
representante da Concedente e pel@ Estagiári@. 
Algumas Concedentes ainda incluem em seus 
termos próprios a assinatura de Professor 
orientador de origem do aluno – neste caso, 
quem assina é o Coordenador do Curso de 
Medicina da FURG. 
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TRÂMITE: O 

Coordenador do Curso avalia se 

o Estágio (analisando TCE e 

PLANO) cumpre o disposto no 

Projeto Político-Pedagógico do 

Curso. Após seu aceite e 

assinatura, a documentação toda 

segue para a PRAE para 

assinatura pelo Pró-Reitor (fica 

retida 1 cópia) e depois retorna à 

Secretaria da FAMED (que retém 

outra cópia), onde ficam 2 vias à 

disposição d@ Estagiári@: uma é 

tua e a outra é para envio à 

Concedente. 

NOTAS: As notas finais serão 
publicadas somente após a 
entrega de toda a documentação. 
Portanto, o atraso de um(a) 
Estagiári@ refletirá em atraso para a 
elaboração de Histórico de TODOS, 
prejudicando as inscrições em pós-
graduações. Pensa no coletivo! 
. 
 

3. @ Estagiári@ deverá imprimir o PLANO DE ATIVIDADES.   

O PLANO é a descrição ampla dos objetivos e atividades que serão levadas a 
cabo pel@ Estagiári@. Deverá ser elaborado em acordo com a área de escolha. 

O Supervisor da Concedente é o profissional (Médico ou Professor) que 
acompanha diretamente @ Estagiári@; é ele quem fornece os dados das atividades 
constantes no PLANO. 

O PLANO é assinado pel@ Estagiári@, e pelo Orientador na FURG (Coordenador 
do Curso da FURG) e pelo Supervisor da Concedente.  

4. @ Estagiári@ deverá Imprimir o RELATÓRIO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR OPTATIVO/ FICHA DE AVALIAÇÃO. 

5. @ Estagiári@ deverá imprimir o 

FORMULÁRIO PARA ENCAMINHAMENTO DO 

TERMO DE COMPROMISSO (1 via); preencher 

os campos 1 e 2; e entregar com o TCE e o 

PLANO  na Secretaria da FAMED.  

6. De posse da 

documentação que retornou 

assinada pela FURG, VAI 

PARA O ESTÁGIO!   

7.  Ao final de cada área de estágio, o 

aluno deverá entregar o RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO ESTÁGIO.  

No formulário está inclusa a FICHA DE AVALIAÇÃO, que deve ser preenchida pelo 
Supervisor da Concedente.  

O prazo de entrega do RELATÓRIO e FICHA 
DE AVALIAÇÃO na FAMED preenchidos é de sete 
dias após o término do estágio. 

Quando a Concedente tem Ficha de 
Avaliação própria, a mesma será aceita e 
encaminhada à FAMED ao término do estágio, 
dispensado o preenchimento da Ficha de 
Avaliação da FURG.  

Para os Optativos realizados na FURG, o aluno entregará seu Relatório de 
Atividades preenchido ao Supervisor do Estágio no dia da avaliação final, a 
quem cabe preencher a ficha de avaliação e entrega-la na FAMED.  
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Modelo - FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO 
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Modelo – TERMO DE COMPROMISSO PADRÃO FURG 
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Modelo – TERMO DE COMPROMISSO PREFEITURA 
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Modelo – PLANO DE ATIVIDADES - OPTATIVO
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MODELO – PLANO DE ATIVIDADES – OBRIGATÓRIO 
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MODELO – RELATÓRIO – OBRIGATÓRIO 
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MODELO – RELATÓRIO – OPTATIVOS 
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